
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

,Sçrno

rNDrcAÇÃo No oo5/201s

INDICAMOS à Mesa Diretora adotar as providências necessárias, no sentido de proibir
o acesso à Sala Augusto Ruschi de pessoas vestindo bermudas ou chinelos, em dias e
horários das sessÕes ordinárias e extraordinárias, bem como disciplinar o acesso de
pessoas ao serviço público nos setores administrativos da Câmara Municipal.

Sala Augusto Ruschi, 06 de fevereiro dt2015.

Wannir Sifl;eira Filho (Kiko) -PV

JUSTIFICATIVA:

Temos observado o trânsito de pessoas inadequadamente vestidas no Plenário, bem
como, entrando sem serem convidados nos setores administrativos, o que acreditamos
ser causa de constrangimento e transtorno aos servidores. A grande maioria da
população que frequenta a Câmara se porta de maneira adequada, entretanto, uns
poucos não usam do bom senso. Assim, entendemos que medidas devem ser
adotadas.
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